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DESPACHO PREGOEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2018 

PROCESSO INTERNO N°: 87/2018 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para a execução de cerca de divisa do Parque das Águas de 
Caxambú/MG 

 

 
O processo interno 87/2018 trata do Pregão Eletrônico nº 11/2018 que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para 
a execução de cerca de divisa do Parque das Águas de Caxambú/MG publicado em 
07.06.2018, cuja sessão pública de abertura foi realizada em 20.06.2018. 

 
Compareceram e ofereceram proposta válida para participação no certame seis 
participantes, cuja classificação, depois de finalizada a sessão de lances, deu-se da 
seguinte forma: 

 
1) Engemast Soluções Ltda – ME: R$ 370.900,00  

2) Bem Engenharia Eireli: R$ 371.000,00 

3) Construtora Vigama Ltda EPP: R$ 379.900,00  

4) Construtora Sinarco Ltda: R$ 420.000,00 

5) Milione Engenharia e Construções Ltda – EPP: R$ 500.000,00 

6) Companhia da Obra Engenharia e Contruções Eireli: R$ 800.000,00 
 
Lançadas e apuradas as propostas, finda a etapa de lances, foi classificada a 
Engemast Soluções Ltda que em seguida teve solicitados a proposta ajustada bem 
como os documentos de habilitação para análise. 
 
Após a análise da proposta ajustada, pela área técnica, verificou-se que o preço do 
item 2.2.2 de planilha de preços tinha indícios de inexequibilidade, foi então solicitado 
ao recorrente que demonstrasse a exequibilidade dos valores e paralelamente a 
proposta com os valores ajustados de acordo com o preço de referência para, caso 
aprovasse a exequibilidade da proposta, esta ser analisada. O licitante, entendendo 
que a proposta ajustada seria bastante, não encaminhou a Composição de Preços 
Unitários – CPU. A pregoeira, relevou e deu novamente oportunidade para que a CPU 
fosse enviada. A Engemast Soluções, encaminhou, então, uma planilha que foi 
analisada pela área técnica que concluiu que a mesma não continha elementos 
suficientes para comprovar a exequibilidade do item 2.2.2 da proposta.  
 
Seguiu-se o certame, convocando-se a empresa segunda colocada na etapa de 
lances, Bem Engenharia Eireli, que também teve valores da planilha de preços 
questionados, e conseguiu sanear o questionamento sem prejuízo ao valor final de sua 
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proposta. Dessa forma a empresa Bem Engenharia foi declarada, após análise da 
documentação de habilitação, habilitada.  

 
Finda a etapa de habilitação foi aberta a oportunidade para que os licitantes 
manifestassem interesse de recorrer, o que foi feito pela Engemast, que apresentou os 
seguintes motivos: 

• “Acreditamos que a rejeição de nossa proposta foi injusta, pois o nosso preço 
não é inexequível e, caso a área técnica julgasse necessário deveria solicitar 
maiores detalhamentos e não rejeitar a proposta, pois o nosso preço está 
exequível. E de acordo com o parágrafo primeiro do art. 30 do RILC da Codemig, 
o pregoeiro deveria solicitar maiores informações para sanar dúvidas e não 
desclassificar a licitante. Por isso, cremos que houve um equívoco em nos 
desclassificar e manifestamos a intenção de interpor recurso. Pois afirmamos 
que nosso preço é, sim exequível”. 

 
Após a análise das razões recursais a pregoeira decidiu, com base no princípio da 
autotutela, julgar improcedente o recurso interposto pela recorrente. Ato contínuo, 
retornou a licitação para a fase de análise das propostas e solicitou à Engemast 
Soluções Ltda que: 

• Ajustasse os valores dos itens 2.2.2 e 2.3.4 da planilha de custos unitários para que 
não houvesse divergências. 

• Ajustasse os valores que estão acima dos preços unitários de referência da 
administração (o ajuste da planilha deveria obedecer estritamente às regras do edital 
em seu item 10.2.2.). 

 
No dia 10 de julho às 14:00hs foi retomada a sessão com a solicitação à licitante recorrente 
para que atendesse à demanda da decisão do recurso. A planilha foi encaminhada 
tempestivamente, porém após análise da área técnica foram solicitados mais alguns ajustes 
(ANEXO I). 
 
O prazo para encaminhamento da planilha com os novos ajustes foi até o dia 13/07/2018, 
quando também recebemos o arquivo dentro do prazo determinado e o mesmo foi apreciado 
pela equipe técnica da GEREN e a conclusão foi pela não classificação da licitante 
recorrente uma vez que a mesma não apresentou o documento em conformidade com o 
edital, conforme consta detalhadamente no Relatório de análise técnica (ANEXO II). 
 
Em seguida a empresa BEM Engenharia foi convocada para apresentar a sua planilha, e a 
mesma, conforme o rito, foi analisada pela área demandante do serviço. Foi solicitado ao 
representante da empresa que encaminhasse a CPU do item 2.3.1. A demanda foi atendida e 
a GEREN, após criticar a planilha entendeu que ela atendia aos requisitos do edital e a 
Pregoeira, com base nesta análise, considerou a proposta aceita.  
 
Após a aceitação da proposta solicitou-se a documentação de habilitação técnica que também 
foi considerada completa no atendimento ao edital e desta forma a pregoeira declarou a BEM 
Engenharia habilitada. 
 
Durante a sessão e no momento oportuno a Engemast Soluções manifestou intenção de 
recorrer sob a alegação de ter sido inabilitada injustamente, pois a planilha havia sido corrigida 
de acordo com o edital. A pregoeira decidiu pela admissibilidade da intenção de recurso com 
base nos argumentos utilizados. 

 
No dia 20 de julho de 2018, na forma do item 14 do edital, finalizou o prazo de 03 dias úteis 
para apresentação das razões de recurso, com a entrega tempestiva das razões recursais, 
através da inserção do documento no Portal de Compras de Minas Gerais pela recorrente.  
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Este é o relatório 

 
Tem-se que da análise da alegações apresentada pela Engemast Soluções Ltda e 
revisão dos atos praticados pela pregoeira, adveio a constatação de que a condução 
do certame não possibilitou tratamento equânime aos licitantes, que conduz e 
evidencia ilegalidade que, por sua vez demanda a anulação do certame. 

 
Senão vejamos: 

 
Quando a pregoeira, julga procedente o recurso interposto, pela primeira colocada, 
na data de 26 de junho de 2018 e decide por retornar a sessão para a etapa de 
análise da planilha de preços e anulando os atos subsequentes tira a oportunidade 
da Engemast Soluções Ltda refazer a sua planilha inicial dando à mesma apenas a 
oportunidade de ceifar incorreções nos valores. 
 
Apesar das oportunidadas dadas à licitante Engemast, verificou-se que a mesma 
não conseguiu sanar as incorreções de sua planilha e a próxima licitante foi 
convocada a apresentar uma planilha inicial. No entanto, apesar dos atos anteriores 
praticados pela Bem Engenharia, não há como desconsiderar que ela já conhecia 
como a planilha inicial deveria ser apresentada e o fez a contento. A partir deste 
momento a pregoeria entendeu que o princípio de igualdade foi ferido e desta forma 
contatou-se a ilegalidade do procedimento.    

Nesta esteira tem-se que a referida constatação, determina a anulação da licitação, 
na medida em que os atos praticados beneficiam uma licitante e esta não é a 
orientação da licitação que é regida pelos pricípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 

Cumpre registrar que na anulação é sempre possível aproveitar os atos que não 

foram viciados, isto é, a Administração Pública pode aproveitar todos os atos 

praticados anteriormente ao vício; a partir daí é necessário desfazerem-se todos os 

atos, cabendo à Administração desfazê-los, escoimando os vícios constatados, 

porque a anulação opera efeitos ex tunc, retroagindo às origens do ato anulado. 

Ocorre que, no caso presente a condução do certame está de tal forma viciada que 

inviabiliza o aproveitamento de quaisquer atos decorrentes da sessão, inclusive o 

prolongamento do certame muitos concorrentes deixassem de acompanhá-lo. 

Assim, por dever de ofício, a Pregoeira chama o processo à ordem para indicar, no 

caso e à deliberação da Autoridade Superior a necessidade de desfazimento da 

licitação com sua anulação. 

A indicação da nulidade resulta da necessidade de anulação de atos praticados que 
geraram um desequilíbrio de oportunidade entre os licitantes, o que se faz no 
exercício da autotutela e em respeito aos princípios constitucionais e legais que regem 
o processo licitatório. 

O princípio da autotutela consistente no controle que a Administração exerce sobre 

os seus atos e foi firmado legalmente por duas súmulas. 

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração Pública pode declarar 
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a nulidade dos seus próprios atos”. 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração pode anular seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, 

respeitando os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial”. 

Essas Súmulas estabeleceram, então, que a Administração poderá revogar, por 

motivo de interesse público, ou anular, em razão de ilegalidade, seus atos. 

A autotutela administrativa, que atribui à Administração Pública o poder-dever de 

anular ou revogar os seus próprios atos, quando estes forem, respectivamente, 

ilegais ou contrários ao interesse público, ampara a decisão de anulação da licitação 

Pregão Eletrônico 11/18, na medida em que a análise da condução do certame se 

apresenta em dissonância com as premissas legais que determinam tratamento 

isonômico entre os participantes. 

Assim, restando demonstrado a existência de vício decorrente de falha nas tomadas 

de decisão durante a sessão, no exercício do poder pelo qual a Administração 

Pública está legitimada pelo Princípio da Autotutela a rever seus próprios atos para 

anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, independentemente de 

qualquer provocação, indico que o Pregão Presencial 11/18 deve ser anulado pelos 

motivos expostos, o que deverá ser objeto de deliberação da Autoridade competente. 

 

A manifestação dos licitantes interessados deverá ser encaminhada para o email 

pregão@codemge.com.br no prazo de 48horas conforme art. 62 §3º da Lei 

13.303/2016. 

 

 

 

Belo Horizonte, 01 de agosto de 2018 

 
 
 
 

FERNANDA PRATES LOPES CANÇADO 
PREGOEIRA 

mailto:pregão@codemge.com.br

